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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 084/2018. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS e NACIONAL COMÉRCIO 
DE EMBALAGENS EIRELI. 

Processo Administrativo nº. 080/2018 – Pregão Presencial nº. 017/2018. 
OBJETO: Aquisição de cartuchos e toners para atender a todas as 
Secretarias Municipais e Programas Sociais da Prefeitura de Jateí-MS, com 
entrega fracionada, de acordo com as solicitações do órgão requisitante; e, 

em conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde constam as 
demais especificações do objeto.  
VALOR: R$36.450,00 (trinta e seis mil  quatrocentos e cinquenta reais), 
conforme anexo I. 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à 
conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2018 da 
Prefeitura Municipal de Jateí: 

04.122.0019.2044 
Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração 

04.122.0019.2046 
Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

10.122.0019.2048 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

08.122.0019.2043 Manutenção das Atividades do FMAS 

3390.39000000 
3390.39.99,00,00 

Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

PRAZO: O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses a partir de 

sua assinatura. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal CONTRATANTE e 
Alessandra de Agnelo Mendonça pela CONTRATADA e as testemunhas 
constantes no contrato. 
FORO: Fátima do Sul – MS. 
DATA: 16 de outubro de 2018. 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018 
 

Vistos, etc... 

Relatório 
 
Trata-se de recurso administrativo em face do resultado e da habilitação da 
empresa vencedora do Edital de Pregão Presencial n. 018/2018, 
apresentado pela empresa NADIA CAROLINE PONTE DOS SANTOS. 
 
A Assessoria Jurídica se manifestou, e entendeu pelo não conhecimento dos 
recursos no mérito, opinou pela improcedência de ambos. 
Decido 
ISTO POSTO, e tudo mais que dos autos consta, adotando os fundamentos 
do parecere jurídico emitido pela Assessoria Jurídica, decido pelo 
IMPROVIMENTO dos recursos apresentados. 

 
Publique- se a decisão. 
Cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 15 de 
outubro de 2018. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 085/2018. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS e MEGA PONTO COM 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME. 
Processo Administrativo nº. 080/2018 – Pregão Presencial nº. 017/2018. 
OBJETO: Aquisição de cartuchos e toners para atender a todas as 
Secretarias Municipais e Programas Sociais da Prefeitura de Jateí-MS, com 
entrega fracionada, de acordo com as solicitações do órgão requisitante; e, 
em conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde constam as 
demais especificações do objeto.  

VALOR: R$ 66.855,00 (sessenta e seis mil oitocentos e cinquenta reais), 
conforme anexo I. 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à 
conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2018 da 
Prefeitura Municipal de Jateí: 
 

04.122.0019.2044 
Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração 

04.122.0019.2046 
Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

10.122.0019.2048 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

08.122.0019.2043 Manutenção das Atividades do FMAS 

3390.39000000 

3390.39.99,00,00 

Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
PRAZO: O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses a partir de 
sua assinatura. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal CONTRATANTE e 
Vânia Vieira de Castro pela CONTRATADA e as testemunhas constantes no 
contrato. 
FORO: Fátima do Sul – MS. 
DATA: 16 de outubro de 2018. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 086/2018. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS e OF MOURA EIRELI – ME  
Processo Administrativo nº. 080/2018 – Pregão Presencial nº. 017/2018. 
OBJETO: Aquisição de cartuchos e toners para atender a todas as 
Secretarias Municipais e Programas Sociais da Prefeitura de Jateí-MS, com 
entrega fracionada, de acordo com as solicitações do órgão requisitante; e, 
em conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde constam as 
demais especificações do objeto.  
VALOR: R$ 56.760,00 (cinquenta e seis mil setecentos e sessenta reais), 

conforme anexo I. 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à 
conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2018 da 
Prefeitura Municipal de Jateí: 
 

04.122.0019.2044 
Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração 

04.122.0019.2046 
Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

Cultura Esporte e Lazer 

10.122.0019.2048 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

08.122.0019.2043 Manutenção das Atividades do FMAS 

3390.39000000 
3390.39.99,00,00 

Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
PRAZO: O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses a partir de 
sua assinatura. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal CONTRATANTE e 
Orlando Flores Moura pela CONTRATADA e as testemunhas constantes no 
contrato. 
FORO: Fátima do Sul – MS. 
DATA: 16 de outubro de 2018. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 088/2018. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS e ANTONIO PAULO PINTO 
– ME. 
Processo Administrativo nº. 100/2018 – Dispensa de Licitação nº. 
040/2018. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de 
1000m² (mil metros quadrados) de Grama Esmeralda (Zoysia Japônica), 
com intuito de melhorar a aparência dos canteiros e espaços públicos do 
município, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Jateí/MS. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$: 10.000,00 (dez mil 

reais), conforme descrição do Anexo I. 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente 
contrato, correrão a conta do seguinte Projeto/Atividade: 
15.451.0013.2032 – MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA 
3390.39000000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
3390.39.99,00,00- Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica. 
PRAZO: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal CONTRATANTE e 
Antonio Paulo Pinto pela CONTRATADA e as testemunhas constantes no 
contrato. 
FORO: Fátima do Sul – MS. 
DATA: 17 de outubro de 2018. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 083/2018. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS e CLENIRA REBEQUE 

SANTOS. 
Processo Administrativo nº. 094/2018 – Dispensa de Licitação nº. 
037/2018. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviço de 
Show Musical de Pequeno Porte, para uma apresentação, em comemoração 
a Semana do Idoso, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Jateí/MS. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$: 2.600,00 (dois mil e 
seiscentos reais), conforme descrição do Anexo I. 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente 
contrato, correrão a conta do seguinte Projeto/Atividade: 

04.2016 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.0019.2043 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 
3390.39000000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
3390.39.99.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
PRAZO: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal CONTRATANTE e 
Clenira Rebeque Santos pela CONTRATADA e as testemunhas constantes 
no contrato. 
FORO: Fátima do Sul – MS. 
DATA: 16 de outubro de 2018. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 081/2018. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS e VICENTE E SANTANA 
LTDA - ME. 
Processo Administrativo nº. 099/2018 – Dispensa de Licitação nº. 
041/2018. 
OBJETO: Aquisição de materiais tipo brindes para realização de ações de 
saúde e prevenção nas ações do município em especial as que ocorrem nas 
campanhas alusivas ao Setembro Amarelo, Outubro Rosa, Novembro Azul e 
dezembro Vermelho, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de 8.065,85 (oito mil e 
sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente 
contrato, correrão a conta do seguinte Projeto/Atividade: 
03.014 – Fundo Municipal de Saúde;  
10.301.0007.2009 – PROG de Atividade do FMS – Atenção Básica; 
3390.32.000000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita; 
1.02.000 - Fonte. 
PRAZO: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal CONTRATANTE e 
Anderson Ferreira Vicente pela CONTRATADA e as testemunhas constantes 

no contrato. 
FORO: Fátima do Sul – MS. 
DATA: 16 de outubro de 2018. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 080/2018. 

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS e FARMÁCIA MILÊNIO – 
EIRELI ME. 
Processo Administrativo nº. 101/2018 – Dispensa de Licitação nº. 

042/2018. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
materiais odontológicos para realização de ações de educação e prevenção 
que ocorrem no Município, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jateí/MS. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$: 8.633,46 (Oito mil 
seiscentos e trinta e três reais e quarenta e seis centavos), conforme 
descrição do Anexo I. 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente 
contrato, correrão a conta do seguinte Projeto/Atividade: 
03.014 – Fundo Municipal de Saúde;  
10.301.0007.2009 – PROG de Atividade do FMS – Atenção Básica; 

3390.32.000000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita; 
1.02.000 - Fonte. 
PRAZO: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal CONTRATANTE e 
Fanny Jitomirski pela CONTRATADA e as testemunhas constantes no 
contrato. 
FORO: Fátima do Sul – MS. 
DATA: 16 de outubro de 2018. 
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EDITAIS DE CONCURSO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 022.2-2018 

PROCESSO SELETIVO 
 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste 
Edital, para que no prazo de 05 (CINCO) dias da data da publicação deste 
Edital, se apresentem com o propósito de proceder à contratação 
temporária, tendo em vista a classificação em Processo Seletivo, 
Homologado em 26/06/2017 e a necessidade da Administração. 
 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Jateí, sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n° 
382, Centro, nesta cidade, munidos dos seguintes documentos: 
 

a) Fotocópia da cédula de identidade; 
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.); 
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de 

convivência; 
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir); 
e) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça 

Eleitoral; 
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação; 
g) Fotocópia da Carteira de Motorista quando for exigido para o cargo; 
h) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o 

cargo; 
i) Declaração de não acumulo de cargos; 

j) Declaração de bens; 
k) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 
l) Fotocópia da carteira de registro no Órgão de classe; 
m) Comprovante de endereço atualizado. 
n) Não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido as exigências 

do estágio probatório na Prefeitura Municipal de Jateí/MS; 
o) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou 

administrativa transitada em julgado; 
 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias 
autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 

devolvidos. 
 

Os convocados que não se apresentarem no prazo 
estabelecido para tomar posse será considerado desistente. 
 

JATEÍ/MS, 18 de Outubro de 2018. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 022.2.2018 

 

CARGO: MONITOR DE ENSINO – SEDE DO MUNICÍPIO 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

7º ADRIANA RODRIGUES DE MIRANDA 

 


		2018-10-18T08:48:08-0400
	VANDO DA SILVA ANDRADE:05194152132




